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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,.NO  01  -Valente  -BA
CNPJ.-13.845.896/0001-51
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Cont:rato   que  entre  si   fazem   de   um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   instituição  de  direito   Público,
jnscrito   nó   CNPJ   sob   N°  .13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúlio   Vargas,   NO   0i   -   Centro   -
Valente-BA -CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeito  MuniciFial  U.BALDINO  AMARAL  DE
OLIVEIRA,  portador do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.90-9-12  SSP/BA,  residente  e domiciliado  a
Rua  10  de  Maio,  no  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-00P,'` doravant:e  denominada  CONTRATANTE,  e

por  outro  lado  a  Sra  Adenivalda   de  Jesus  Cunha,   residente  no  Povoado   de  Papagaío,  Zoria   Rural,
Gdade:  Valente-BA -  CEP:  48.890-000,  portadora  da  Carteira  de  ldentídade  no  11.218.837-02,  expedida

peia   ssp/BA   e   épF   no   oii.737.8i5-io,   doravante   denominada   CoNTRATADA,   fundamentados   rias
disposições  da  Lei  n°  11.947/2009  e  da  Lei  n°  8.666/93,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  na  Chamada
Pública  N°  03-,001/2021  e ,Processo  Administrativo  N°  345/2021,  resolvem  celebrar  o  presente  contrato
medjante  as  cláusulas  que seguem:

PRIMEIRA:

i.1  -É  obje.to  dest:a  contratação  é  a  Aquisição  de  gêneros'alimentíciós  para  a[imentação  esco[ar
dos alunos da  educação  básica  da  rede  pública.de ensino. do  Município de Valente -BA, verba
FNDE/PNÀE,  de  202.i,  descritos  no  quadro  previsto  na  Cláusula  Quarta,  todos  de  acordo  com  a  Chamada
Pública  N°  03-001/2021,  o  qual  fica  fazendo  parte  integrante  do  preserite  contrato,  independentemente
de anexação  ou  transcriçãç).

ã~LÃ-Ú~sÚ-LÀ

2.1   -   0   CONTRATADO  se   compromete   a   fornecer  os   gênero,s  a[imentícios   da  Agricultura   Familiar  ao
CONTRATANTE conforme  descrito. na  Cláusula  Quarta deste  Contrato.'.

LSLJLA TEFICEIFtAi   `  ¥`

3.1  -.0  limite.indMdual  d.e  venda  de  g.êneros  alimentícios  do  CONTRATADO  será  de  até  R$  19.477,50

(dezenove  mii  quatrocentos  e  set:enta  e  sete  réais  e  cinquenta  centavos)  por DAP  por ano  éivii,  referente
à sua  produção,  conforme  a  legislação.do  Programa  Nacional  de Alimentação  Escolar.

4.1   1   Pelo  fornecímento  dos  gêneros  alimentícios,   nos  quantitativos  descritos.abaixo   (r`o  quadro),   de
Gênergs   Alimentícios   da   Agricultura   Familiar,   o   (a)   CONTRATADO   (A)   receberá   o   valor  total   de   R$
17.569,00 (Dezessete mil e quinhentos e s,ess.enta e nove reais).

a.   0   recebímento   da;   mercadorias  dar-se-á   mediante  apresentação   do  Termo  de   Recebimento  e  das
Notas  Fiscais/Faturas' de Venda  pel.a  pessoa  responsável  pela  alimentação  no  local  de  entrega,  éonsoante
anexo deste Contrato.

b.  0  preço  de  aquisição  é  o  pre.ço  pago  ao.fornecedor  da  agricult'ura  familiar  e  no  cálculo  do  preço  já
devem   estar   inci.uídas   as   despesas   com   freté,   rec`ursos   hum^ano.;   e.  materiais,   assim   co.mo   com   os
encargos.  fiscais,    sociais,    comerciais,    trabalhist:as    ç    previdenciários    e    quaisquer    outras    despesas
necessárias ao  cumprimento.das obrigações decorrentes  do  presente contra
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5,1   -   As   despesas   em   .decorrência   da   presente   licitação   correrão   à   conta   de   recursos   específicos
consignados  na  dotação or.çamentária:

ó4 -SEC.  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE  E  LAZER -SEDUC
04.04.01 -FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃ0
2015  -MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR -PNAE
3.3.9.0.30.00  -MATERIAL DE  CONSUMO
15  - TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  FNDE

entregas do mês anterior.

ãüús`Üri-§EriÃ-:-J

6.1  -A  CoNTRATANTE,  após  receber  os  documentos  descritos  na  Cláusula  Quarta,  alínea  "a",  e  após  a
tramítação do  processo  para  instrução  e  liquidação,  efetuará  o séu`'pagamento  no valor correspondente às

ã[ÁÜ-SÜ~LÃ-gÉiI-ih-Ai

7.i   -A   CONTRATANTE   que    não   seguir   a.forma   de    llberação    de   recursos    para    pagameíito   do
CONTRATADO,  está  sujeito  a  pagamento  de  multa  de  2C/'o,  mais juros .de  O,1°/o  ao  dia,  sobre  o  valor  da

parcela vencida.

é~LÁiié-Ú-LÀ-oTTÁi7À:
1'

.8.1  -A  CONTRATANTE  se  compromete  em  guardar  pelo  p-razo  estabelecido  no  §   11  do  artigo  45  da
Resolução  CD/FNDE  no  26/20.13  as  cópias  das  Nç)tas  Fiscais  de.  Cõmpra,  os  Termos  de  Recebimento  e
Aceitabilidade,   apresentados   nas   prestaçõe.s   de   contas,.   bem   cómo   o   P`rojeto   de   Ve'nda   de   Gêneros
Alimentícios  da Agricultura  Familiar  para Alimentação  Escolar e  do'cumentos  anexos,  estando  à  disposição

para  comprovaçãó.
.-1

CLAUsllLA NONA:

9.1    -    É   de   exclusiva    responsabilidade   do    CONTRATADO.  o    re:sarcimento    dç    danos   causados.  ao
CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  Çontrató,  não  excluindo
ou  reduzindo  esta  re;ponsabilidade  à fiscaíização.

FLÀ~bÉ-c~!ÍriÃi
--____ _-___  _ _____ ___ __ 7
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io.i  -o  CoNTRATANTE  em  razão  da  supremacia  do  interessç  público  sobre  os  inter.esses.particulares

poderá,                                                                                                                          .       .

a.   modificar   uniiáte+álmente   o   contrato   para   meihor   adeq`uáàção.`às   finalida.des   dé   int:eresse   púbiico,
• respeitando  os direitos do  CONTRATADO;

b.  rescindir unilateralmente  o contrato,  nos c'asos de  ihfração contratual  ou.inaptidão do CoNTRATADO;

c.  fiscalizar a  exeéução  do  contrato;
.',

•d.  aplicar sanções  motivadas  pela  inexecução total  ou  parcial  do ajuste;

L,;.?.::,:Çi/
Praça  Getúllo  Vargas,  no  Q1,  Centr,o,  Valen[e-BA,r CE.P:
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10.2  -  Sempre  que  o  CONTRATANi-E  alterar  ou  rescindir  o  contrato  sem  restar  caracterizada  culpa  do
CoNTRATADo,    deverá    respeitar    o    equílíbrío    econômico-financeiro,    garantindo-lhe    o    aumento    da
remuneração  respectíva  ou  a  indenízação  por despesas já  re\alizadas.

É>-kí-riÉ|'kÃL:

1i.i  -A  multa  aplicada  após  regular  processo  administrativo  poderá  ser  descontada  dos  pagamentos
eventualmentcLdevidos  pelç)  CONTRATANTE  ou,  quando for o caso,  cobrada judiciãlmente.

T---`-`-~`~-~--~~----`'+~`~~~--ãri'ü3Üiü-Ó-ETi-M-Á3~Éiijiii5Ã:~--L ------ __ ---- T--_-~ ---` ------------. rJ ----- _ -.-- _   ---+--``~^-_L ------- ^ ---- `-_+__.___ _

::,n:cÍ.â'fiàseca:iã:::;ã::::esEennt::aàoentEr::ocufi:::::ãoca.r::s::h:êã:eàt,',Vmoef:::::odeE:::,tar:t:,:ÃES:croeutta.r::
entidades, designadas  pelo contratante ou  pela  legislação.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA:

i3.1  -0  presente  c.ontrato  rege-se,  ainda,.  pela  Chamada  Pública  N°  03-001/2021,,pela  Resolução  do
FNDE  NO  4,  de  2  de  Abril  de  2015,. pela  Lei  no  8.666/1993  e  pela  Lei  n°  11:947/2009,  em  todos  os  seus
termos.

•   _ ..  : ;

r      -`--P---~~~   -~`-~-~-       T  `iLÃU¥Ú[À--Drc-ÍriÃ-~õÚ-A~ki.Ã`:`~-~--`--`-~   `  ---~~-~`~-``p  ---- `1

i4.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordiná.ria  conforme variação  ç]e  mercado.

14.2.-A  Contratada.obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,
os  acréscímos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por
cento)   do   valor   inicial    atualjzado   do   Contratc),   `de   acordo   con?   os   parágrafos   primeíro   e.  segundo
constantes  do  Art.  65  da  Lei  no  8.666/93.   Nenhum  acréscimo_íou  supressão  poderá  exceder  os  limites
estabelecidos em  Lei, salvo  as supressões  resultantes  de acordo\`celebrados.entre o.s Contratantes.

r---JT~~~~----L----L-L-~~~-~-ÕrATügüüri5Éõlri-Aiiulft-t~Áí--~
1   ~____   _=___ rJri^W+_____^"___r_r___r_r _   _   ____________  ___   _  ___   _________-=__________  -_

i5.1  -As.comunicações  com  origem  neste contrato  deverão  ser_formais  e  expressas,  por  meio  de  carta,

que  somente  terá  validade  se  env.iada  mediante  registro  de  recebimento  ou  por  fax,  transmitido  pelas
partes,

c-LÃ-lrsüri--Õ-ÉãffiÁ-s-Éfi-Á-:T.------------------~~-~

16.i   -Este.Contrato,   de5de   que   observa.da   à   formalizaçãot.`p.reliminar   à   sua   efetivaçãó,   por   carta,
consoante   Cláusula   Décima   Quinta,   poderá   Ser   rescindido,   de   pleno   direito,   independentemente   de•notificação  ou  interpelação judicial  ou  extrajudicial,  nos seguíntes'casos:

a.  Por acordo entre as  partes;

.b.  pela  inobservância  de  qualquer de su-as condições;

c:,  por quaisquer clos.motivos  previstos  em`lei. ."..-.

+',`

.Praça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -CEP:  48.890-000
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17.1  -  0  Contrato  terá  vígência  até  31.de  dezembro  de  2021  contada  a   partir  de  sua  assinatura,
podendo  ter a  sua  duraçãç)  prorrogada  por igiiais  e  sucessivos  períodos,  mediante termos  aditivos,  até  o
limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a.Administração  ria
àomnuidade  do  contrato,  conformé art.  57,  inciso ii,  da  Lei  no 8.666/93,  podendo ser aiterado,  exceto  no
tocante ao seu  objeto.

!

_ ______ ________
T __J__` J __iIÁÜSÜLA DEciMA oiTAVAá

18.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por
mais   privilegíado.  que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente
instrumento....Í

18.2  -   E,   para  firmeza  e  como   prova  de  assim   haver,   entre  si,   ajustado  e  c.ontratado,   lavrou-se  o
presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor e  forma,  para  to`dos.os fíns  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e achado  conforme,  perante  duas 'te-stemunhas,  a todo  o ato  presente,  vai
pelas  partes .assinado,  as  quais  se  obrigarTT a  cumpri-lo ......

Valente-Bahia,  05,de  maio de  2021.

CONTRATADA:
+..

"o" fl á . cÁ"
Adenivaída de Jesus Cunha

Praça  Getúlio Vargas,  no  01,  Centro, Valente-BA -CEP:  48.89Q-OOO
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ANEXO I AO CONTRATO N°  136/2021

oBJETO:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  alimentação  escolar  dos  aliinos  da  educação  básica  da
rede  pública  de ensino  do  Mun.icípio  de Valente  -BA.

ITEM QTD. UNID., RS  UNIT. RS TOTALDESCRIMINAÇAO

5 350 Kg

Beiju  tradicíonal  seco-  De  la  qualidade,  a  base  de  farinha

18,67 6.534,50

de   tapio.ca;   cor,   'cheiro   e   sabor   característicos;   textura
macia;   livres  de  contaminação  química; ,fisica  ou  biológica.
Em  unidades  de formato  circular ou  côncavo.  Acondicionado
em   saco   t:ransparente,   atóxíco   e   lacràdo.   Na   embalagem
deverá   indicar:   procedência  data  de  validade,  CNPJ,  lote  e
tabela   nutricional.   Fabricação   de   acordo   com   a   legislação
vigente.  Embalagem  indMdual  de  500g  -  Validade  60  días.
COM AMOSTRA

6 150 Kg

Beiju  Tradicional  seco  Sabcir  Coco-,De  la  ciual.idade,  a  base

20,33 3.049,50

de  farinha  de  tapioca;   cor,  cheiro  e  sabor `'característicos;
textura   macia;   livres   de   contaminação   química,   física   ou
biológica.   Em  unidades  de  formato  circ_ular  ou     retangular.
Unidade   de   50   g,   com \recheio   de   cocoT  seco   umedecido.
Acondicionado  em  saco  transparente,  atóxico -e  iácrado.  Na
embalagem  deverá   i.ndicar:   procedência  data. de  validade,
CNPJ,  lote. e  tabela  nutricional,, Fabricação  de  acordo  com  a
legislação     vigente.    .Embalagem     individual_,   de     500g     -
Validade  60  dias.  COM AMOSTRA             -

'23
500 Kg

Farinha    de   mandioca    (branco-fina)    -   Tipo   flocos   secos,

5,17 2.585,00

embalagem  de  i  Kg  envolto  em  saco  plástico  transparente
atóxico.  .Fechado   a   vácuo,   sem   apresentar  furos   na   face
exterior,    isento    de    impurezas.    Apresentar    rótulo    com
específícação   do    produto   data   de   fabr_i,Çação   e   validade
mínima  de  06  meses.

50 600 Kg

Tapioca  Granulada  r  De   primeira  qualidade,  com  cheiro  e

9,00 5.400,00

sabor  próprio  isentQ de  su].idades e  parasitas,  acondicionado
em   embalagem   própria,   de,l   kg.  AcoridiciQnado  em  saco
transparente,    atóxico   ,e    lacrado,  ®Na.embalagem   deverá
indicar:   procedência   data   de  validade,,  CNPJ,   lote  e  tabela
nut:ricional.   Fabricação  de  acordo  com  a   legislação  vigente
Prazo   de   validade   mínímo   de   6`  mesçs   a   partir  data   de
entreaa.  COM AMOSTRA

PREçO TOTAL RS 17.569,00

`-,....

o preço estimado é de R$  1.7.569,00 (Dezessete riil-e duinhehto: e sessénta e nove reais).

Valente-Bahia,  05  de  maio  de  2021.       .

•;:,.:,::::..í../

praça  Getúito  Vargas, no  oi,  Centro, 'ValÊÁte:BÁ =
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